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"Art. 52 O Conselho Consultivo tem a seguinte composição:

- um representante dos seguintes Ministérios:

a) da Integração Nacional, que o presidirá;
b) da Agricultura e do Abastecimentp;
e) do Meio Ambiente;

-II - quatro representantes de Estados situados na área de atuação do DNOCS, em caráter de
rodízio, com mandato de um ano;

III - um representante da SUDENE;

IV - o Diretor-Geral do DNOCS, que substituirá o Presidente do Conselho em suas
ausências." (NR)

"Art. 62 Os Conselheiros de - que tratam os incisos 1 a III do artigo anterior serão
designados pelo Ministro de Estado da Integração Nacional, por indicação dos titulares dos órgãos
e Estados representados." (NR)

"Art. 7 Ao Conselho Consultivo compete:

- opinar sobre:

à) diretrizes gerais para elaboração dos planos anuais e plurianuais de trabalho;

b) normas e critérios gerais para a execução de planos, programas, projetos, obras e
serviços a cargo do DNOCS;

c) o plano, o orçamento-programa e a programação financeira do DNOCS e suas revisões;

d) os relatórios parciaise anuais das atividades dos órgãos executivos;

e) o regimento interno do DNOCS;

II - aprovar o seu regimento interno." (NR)

"Art. 22. O patrimônio do DNOCS será constituído dos bens e haveres estritamente
necessárids ao desempenho de suas competências.

§ 1 2 O DNOCS deverá, no prazo de cento e vinte dias contados a partir de 19 de maio de
1999, identificar os bens indispensáveis à consecução dos seus objetivos.

§ 22 Os bens dispensáveis serão transferidos ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gesto." (NR)	 -

Art. 22 Fica o DNOCS autorizado -a doar a Estados e a consórcio de Estados os açudes que
se encontrarem em condições de operação.

§ 1° incluem-se na doação de que trata este artigo a área de terra correspondente às
respectivas bacias hidráulicas e as benfeitoriasexistentes.

22 A doação de açudes localizados em bacia hidrográfica que contenha curso. d'água que
percorra mais de um Estado será efetivada exclusivamente a consórcio dos Estados envolvidos.

Azt31 A doação de que trata o artigo anterior sujeitará os beneficiários às diretrizes do
Sistema Nacional de Recursos Hídricos, impondo-se-lhes os seguintes encargos:

1- manter a incolumidade dó bem e o seu caráter público;

II - honrar os contratos de concessão de uso vigentes;

111 - gerenciar as águas do açude, a área da respectiva bacia hidráulica e controlar e
fiscalizar as atividades do abastecimento, pesca e irrigação;

IV - garantir ao DNOCS o acesso a toda área, para a realização devistorias periódicas, e
observar as suas exigências técnicas- em- matéria que envolva o gerenciamento de recursos hídricos e a
segurança de barragens e a qualidade das águas;

V - observar a legislação ambiental em vigor e cumprir as determinações dos órgãos de
meio ambiente em questões de suas competências.

-	 - Parágrafo único. Além dos encargos previstos neste artigo, outros poderão ser exigidos
pelo DNOCS, em razão de peculiaridades do açude a ser doado, os quais constarão da escritura pública
prevista no artigo seguinte.	 -

Art. 42 Cada doação será objeto de escritura pública específica, da qual constarão,
obrigatoriamente, os encargos, o memorial descritivo, a planta da área da bacia hidráulica, com seu
respectivo açude, e o inventário das benfeitorias existentes.

Art. 52 A doação será nula de pleno direito se, no todo ou em parte, não forem cumpridos
os encargos constantes da escritura de que trata o artigo ánterior, caso em que ocorrerá a reversão do bem
ao patrimônio do DNOCS, vedada qualquer indenização.

Art. 62 Fica o DNOCS autorizado a ceder a Estados e a consórcio de Estados, com ônus
para a União, pelo período de doze meses, prorrogável por igual período, os servidores necessários à
continuidade dos serviços a eles descentralizados.

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.825-7,
de 18 de novembro de 1999.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92 Revoga-se a Medida Provisória n°1.825-7, de 18 de novembro de 1999.

Brasília, 9. de dezeibro 	de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Martus Tavares
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.935-9, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivoa abrir aos Orçamentos da
Seguridade Social e Fiscal da União, cm favor da
Presidência da República e do Ministério da Defesa,
créditos extraordinários no valpr de R$
132.242.089,00, para os fins que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3 5' do art. 167 da
Cónstituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: -

Art. 12 Fica o Pder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n0 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Presidência da República, crédito
extraordinário no valor de R$ 120.142.089,00 (cento e vinte milhões, cento e quarenta e dois mil, oitenta
e nove reais), para atenderá programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do -disposto no artigo anterior decorterão de
excesso de airecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 30 Em decorrência do disposto nos arts. -1 1 e 21, fica alterada a -receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medida
Provisória.

Art. 49 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n°
9.789; de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Defesa, crédito extraordinário no valor de
R$ 12.100.000,00 (doze milhões e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo 111
desta Medida Provisória.

Art. 51 Os recursos necessários à execução do disposto no artigó anterior decorrerão de
excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional.

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados, com base na Medida Provisória n2 -1.833-8,
de 23 de novembro de 1999.	 -

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 80 Revoga-se a Medida Provisória n9 1.833-8, de 23 de novembro de 1999.

Brasília, 9 de dezeabro	 de 1999; 178 1 da Independência e- 1110 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Martus Tavares
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.936-41, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999.

Altera a redação dos arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n o
9.082, de 25 de julho de 19951 dos arts. 18, 19, 34, 35 e
do § 42 do art. 53 da Lei n° 9.293, de IS de julho de
1996, que dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes
para a elaboração da lei orçamentária para os exercícios
de 1996e 1997.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. lo Os arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n° 9.082, de 25 de julho de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14..........................................................................................

§ 32 Excetua-se do disposto no caput deste artigo a destinação, mediante a abertura de
crédito adicional, de- recursos, de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e
encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade de sua aplicação original." (NR)

"Art. 18. As transferências de recursos da União, consignadas na lei - orçamentária anual,
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação específica e as repartições de
receitas tributárias e- as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente
reconhecido mediante ato ministerial, e dependerão da unidade beneficiada comprovar, no ato da
assinatura do instrumento original que:

................................... . ..................... . .................................. o ................................ "(NR)

"Art.	 4....................................................................................

VIII - a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e
condições detalhadas no Anexo da Lei Complementar n°87, de 13 de setembro de 1996:

IX - o Programa de Desligamento Voluntário- PDV de servidores civis do Poder
Executivo.

..............................................................................................................."(NR)

Art.44.	 ............................... ..................................................................................................

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo -não se aplica a projeto de lei que
vise ao resgate antecipado, pela União, de créditos securitizados,- resultantes da quitação de débitos
da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA e da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência,
sub-rogados e assumidos, respectivamente, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social
INSS." (NR)

§ 45 Não se incluem no limite previstono caput deste artigo as dotações para atendimento
de despesas com:

- pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro
Social;

ifi - pagamento do serviço da dívida;

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de
Saúde;

V - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fàzenda;

VI - o Sistema Nacional de Defesa Civil;

VJ1 - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA;

VIII - os subprojetos e subotividades que estavam em execução em 1995, financiados com
recursos externos e contrapartida;

IX - os subprojetos e subatividades financiados com doações;

X - a atividade Crédito para Reforma Agrária;	 -

XI - pagamento a bolsas de estudo;

XII - pagamento de benefícios de prestação continuada (Lei n ° 8.742, de 7 de dezembro de
1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza;

XIII - pagamento de despesas com alimentação, no âmbito do Ministério da Educação e do
Desporto;

XIV - pagamento de abono salarial e de despesas à conta de recursos diretamente
arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

XV - pagamento de compromissos contratuais no exterior." (NR)

Art. 22 Os arts. IS, 19,34 e 35 e  §'42 do art. 53 da Lei n° 9.293, de IS de julho de 1996,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.18.	 ....................................................... ..........................................................................

§ 81 Em caráter excepcional, para o cumprimento das exigências previtas nas alíneas b"
e "c" do inciso II deste artigo, poderão ser utilizados os valores constantes do relatório de
execução orçamentária de que trata o § 32 do art. 1.65 da Constituição, relativo ao quarto bimestre
do exercício financeiro de 1997. -

§ 98 Para o cumprimento das exigências previstas nas aIínea "b" e "c" do inciso II deste
artigo, também poderão ser utilizados os valores constantes da lei orçamentária para o exercício de
1997 e seus créditos adicionais, aprovados pelo Poder Legislativo Municipal até 31 de outubro de
,I997."(NR)

"Art. 19..................................................................................................................'...............

§ 311 Ressalvam-se ainda das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à
redução da presença do setor público nas atividades bancária e financeira." (NR)-

"Art. 49 . ................................................................................................................................. 	 "Art. 34............................................................................................................
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